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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.893,DE 30 DE MAIO DE 2.022.

(Decreta  ponto  facultativo  nas
repartições  públicas  municipais
que  especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO que o dia 16 de junho de 2022 (quinta-
feira) é dia de “Corpus Christi”,e

CONSIDERANDO  que  o  dia  17  de  junho  de  2022
ocorrerá numa sexta-feira, entre o dia de Corpus Christi e o
fim de semana,

CONSIDERANDO  que  o  ponto  facultativo  nas
repartições  públicas  municipais  nesse  dia  revela-se
convenientemente para o público, para os servidores e para
a Administração Pública,

DECRETA:
Art.  1º-  Fica  autorizado  ponto  facultativo  nas

repartições  públicas  municipais,  pertencentes  à
administração  direta,  no  dia  17  de  junho  de  2022.

Art. 2º- O disposto neste artigo não se aplica:
– às unidades que funcionem ininterruptamente;
– a outras unidades que prestem serviços essenciais e

de interesse público.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 30 de maio de

2022.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  na  data  supra,  conforme

legislação pertinente.
Adauto José de Oliveira Assessor Técnico de Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 57, DE 30 DE MAIO DE 2.022.

(Designa servidor em substituição
que especifica).

ROBERTO  CARLOSVISONÁ,  Prefeito  Municipal  de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o servidor  Wendel  Carlos  Friozi
Grigolin,  titular  do  cargo  de  Técnico  Administrativo,
requereu Férias;

CONSIDERANDO que a servidora Vania Dias Lansoni,
atende os  requisitos  dispostos  no  art.  42,  Seção Única,
Capitulo V do Estatuto dos Servidores Públicos do Município

de Dirce Reis,
CONSIDERANDO a atividade contínua e ininterrupta da

função do referido cargo na Secretaria de Administração e
Planejamento, e

CONSIDERANDO a necessidade em suprir  a  falta  de
recursos humanos no setor;

RESOLVE:
Art.  1º.  DESIGNAR  temporariamente,  Vania  Dias

Lansoni,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº
28.413.787-X  SSP/SP,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
254.925.178-48,  para  substituir  Wendel  Carlos  Friozi
Grigolin na função de Técnico Administrativo, com lotação
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
em  gozo  de  férias,  no  período  de  01/06/2.022  a
15/06/2.022.

Parágrafo  Único.  A  servidora  ora  designada
perceberá os vencimentos e vantagens do cargo de Técnico
Administrativo, enquanto perdurar a substituição.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 30 de maio de

2.022.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada,  por  afixação,  conforme

legislação  pertinente,  na  data  supra.

Adauto José de Oliveira Assessor Técnico de Gabinete
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 32/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS
Contratado: Rogerio Borges de Carvalho - Me
Assinatura: 27/05/2022
Objeto: Contratação de empresa técnica especializada para
a realização dos serviços de
organização, elaboração e realização de Processo Seletivo
Simplificado que contenha
experiência no segmento, neste município.
Valor R$: 3.000,00
Prazo: 31/12/2022
Processo: 33/2022 – Dispensa de Licitação nº 20/2022
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA METAS FISCAIS1º
QUADRIMESTRE/2022

Em cumprimento ao estabelecido na Lei ComplementarE
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nº  101/2000,  a  Prefeitura  Municipal  de  Dirce  Reis,
CONVOCA toda a população para participar da Audiência
Pública de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
1º Quadrimestre de 2022.

PROGRAMAÇÃO:
Dia: 31 de mio de 2022.
Local: Câmara Municipal de Dirce Reis Horário: 13:00

às 14:00
Roberto Carlos Visoná

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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